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PEDIDO DE INFORMAÇÃO

 
 

O Deputado que este subscreve, com amparo no § 2º do art.
41 da Constituição do Estado, c/c o art. 197 do Regimento
Interno deste Poder, requer, após deliberação do Plenário,
seja encaminhado, ao Secretário de Estado de Agricultura e
Pecuária, Pedido de Informação nos seguintes termos:

 
 

 
Quantos agricultores estão impedidos de vender imóveis,

regularizar matrículas, realizar inventários, acessar financiamento rural ou formalizar
transferências de propriedade em razão de falhas nos serviços executados?;

 
Quais mecanismos de fiscalização, conferência e validação

técnica foram utilizados pelo Estado antes da entrega dos serviços aos agricultores?;
 
Quais Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) foram

emitidas para os serviços executados, com identificação dos profissionais
responsáveis, números de registro e imóveis abrangidos?;

 
Quais medidas administrativas foram adotadas pelo Estado

diante das falhas verificadas, incluindo retenção de pagamento, glosa contratual,
aplicação de multa, abertura de processo administrativo, rescisão contratual ou outra
penalidade?;

 
Quais denúncias ou representações relativas aos serviços de

georreferenciamento foram formalizadas junto ao CREA-SC, Ministério Público,
Tribunal de Contas do Estado ou outros órgãos de controle, com indicação dos
respectivos números de procedimento e situação atual?;

 
Quantos agricultores já arcaram com custos próprios para

corrigir, complementar ou refazer serviços de georreferenciamento que já haviam sido
pagos com recursos públicos?;

 
Quais medidas serão adotadas pelo Estado para garantir o

refazimento integral dos serviços sem custo aos agricultores prejudicados?; e
 
Qual o cronograma previsto para correção dos documentos

rejeitados e regularização das propriedades atingidas?
 
 
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Padre Pedro Baldissera
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